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município de planalto
CMPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maií: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N" 145/2014, EDITAL CONVITE N° 02^2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E EDISON
ALVES DA CONCEIÇÃO.

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quinze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, neste ato
representada por seu Administrador Sr. EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 145/2014, firmado
entre as partes em data de 28 de julho de 2014, cujo objeto é a contratação de pessoa
jurídica visando a aquisição de uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados
a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planalto, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 9.177,50 (nove mil, cento e setenta e sete reais e
cinqüenta centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao contrato
administrativo n° 145/2014, firmado entre as partes em data de 28 de julho de 2014,
tendo como importe o valor de R$ 36.710,00 (trinta e seis mil e setecentos e dez reais),
passando o objeto total contratado no valor de R$ 45.887,50 (quarenta e cinco mil.

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 150 UN Camisetas Tecido DRAY 100% poliéster,

estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola
redonda acompanhando a cor das peças.

27,00 4.050,00

100 UN Calção tecido DRAY 100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação
total), em cores variadas.

22,95 2.295,00

15 UN Agasalho em tecido 100% poliéster (Java),
cor preta, com bordado brasão do município,
colorido e forro mateldo com fibra.

89,00 1.335,00

50 UN Camisetas polo em pique inglês, 53%
algodão, 47% poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente, cores diversas.

29,95 1.497,50

rOTAL 9.177,50

—  — ^ \ ^

do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância de R$ 45.887,50 (quarenta e cinco mil, oitocentos e
oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).



município de planalto
CNPJN" 76.m.526/0m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline,com,hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PAUANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

w

MARLON FERNANDO KUHN

defeito Municipal

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO
Edison Alves da Conceição.

Testemunhas:

OLDKIR CAMPOS

C.I./HG n° 6.04^397-7/PR
LUIZ CARL^ BONl

C.I./RG n°3.á95.670-l/PR
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município de planalto
CNJ>/A(' 7€A6ÍS2Slmi-16

Ptafa São Fnaasce de Aish, I5SJ - CE>% g5.75(h000
e-auil: plautltoOrliBejoiaiJir

foiií:(MÍ)3SS5^M -fiu;f«)3S»ílOI
PIANALTO ■ . PAiMN/(

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N' 099/2014, EDITAL PREGÃO PRESENOAL N* 038/2014,
CaEBRADO ENTRE O MUNiaPIO DE PLANALTO E ARNO
HENRIQUE LINK.

Aws vinte r dto cius du tníe de julho do íino de di>is mil e
qiudorffi o MUNIQnO DE FLANAITO, nertc ato tcpivavntada pdo seu Pttíato.
Sr. MARLON FERNANDO KUHN c ABNO HENRIQUE LINK, nede ato
repnvnlada por seu Administrador Sr. ARNO HENRIQUE UNK. rtsoh-em em
lomoin acordo adilai o ccntralo odministiatiro n' 099/2014. Eimido entre as partis
em data de 17 de junho de 20U, objeto t a rnntratafSo de empmsa vissxio a
aquisl(Ao de truiterisl de consumo (.ilimentafilo o miiteníil eapediente/escoliu'),
dislinados te necesãdades de cansumo deste .Município de Planalto, nos seguintes
termos;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da ríitincia),
cimslante do contraio administrativo o* 099/3514. prorrogado o ptaro de vigfeicia do
contrato, rmsnanle a referida d jusula, por mais 210 (duzentos e dez) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA; Permantcon inalteraiias as demais cláusulas e cmli^Oes
esdpuLadas no conlrata original, e nlo alteradas por este tnstnimenln.

E para validade do i]ue pelas partes Ln pactuado, (imia-fc
este bistrumnilo em duas rias de igual teor e (orou

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

ARNO HENRIQUE UNK
Amo Henrique Unk.

OLOFOR CAMPOS
C.L/RCn'6045.997-7/PR

Un7 CARLOS BONI
CL/RCn-ãíÜSATO-l/PR

MUNiaPlO DE PLANALTO
CNPJN- 7&4íaj2Sf(WIMS

PVnpa S&) Fmitsáana de AastM^ - CEfh itLTSMIiM
t-mall: pUiullo0rliiuxomJiT

fones «ws; JSKWntW -Fttx:mt3S!»4HOI
PLANALTO ■ PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N* 14512014, BOITAL CONVITE N" 024ffl014,
CELEBRADO ENTRE O MUNiaPIO DE PLANALTO E EDISON
ALVES DA CONCQÇAO.

Acn tnme ilim do inf-a de nevetnbn* dii um» de duú. mit e
qumw o MUNJCmO DE PUNAITO, neste ato repreamladu pele seu IVeWlc., Sr
MARU>N FERNANDO KUHN c ECHSON ALVES DA «)NCEICAO, mMrr ah<
nrenenladj por «eu Adminisirador St. EDISON ALVES DA CüNlXiCAo,
molmn cm comum econlo aditar o contraio adminitiratiro ?<• 14V9)la. Ilcmato
entre as paitn em dats de 28 ite )ult» de 2014, uqo iZiiMa i a antiaucaii de |vMeu
jurldlcs eisandc* a aquialçao de unifermea (oimlietas, cãlcSo e aimsalhml. dwHiudiev
a Secnmuia de tUncaclii e SemctaiSa de Eaponcs deste, Munictpiu de ttaiutlo. mu
^uintcs teflniM:

CIAUSUIoA PRIMEIRA: Em vírtoduikiRiüluu Mdnlucnlir n^paruvie liraiicirMiiia
a quantktadr *o Hrm lOHStantt* fta titumOa VhtimTA. (üt» nminMj.
t0t3Uz4iidci a importância de RS 9.177,50 (novo rail ccnlo e ictenu o nett «ob c
ctntpienU omravu^ «utlurmc i^anilha dvmonütrstivj ahaiui. ivrtwnte ao C4Wirabi
Adcninxstntht) tf 145/2014. Rnnado vntrv m partia csn data dc 2it <V iu9io de 20N.
iMHlo como intpuno o valor do RS 36.710/X) (Irinlj c ntís mil c Kbxvnti» c dez reaU),
panando o tolal contralodo no valor «Iv RS 4SXX7^n (qtuinmlA v ciiinT mi),
olioamtoscoitenta o icto rwjbcc^iMnti ccntavoet).
rrEMrQVfANTfüNÍDy ' D!&É^]^A^O VALOR VALOR

Üim. TOTAL
it] UN Câinbeta» Tecido URAY lURV pd»>«fr.'

«>tafnpi muniidpia. númrroa
itablknacto latalL «m cace* vaeiada*. (W«
rvdiatda acwnwiJKwdu » atr Ja»
CdcAntccidi} DRAY IQÜ% (HiÜAihrt, oiampa
b«v»âo irivi^dpkw invnvn.*^
totiillL titk crwv* vaftldM,
AKMMtha «m teodo tOCRL p<<li««wr (JavaL
ror prccA, bunUdu bfasAü d» rnunirfpLt,
qdiàidoclocTDioalcidotnmfAKa.

UN Canifarta* poki râi pk^ov iivIrN ^
aixodâcv 47% poUfuef, t>ordMÍp. tivado.
rnMHi<ft)k» tw KM».» (rniN*. atm üivirrut.

ItlTAt. "T

ÁíSOJX)

V.177,«) jCLAUSULA SEGUNOAi Fka afivRiU.-i a OAimula Srgunda (tio válnr). rm vtrttHle
dn ixcAKin» au item curalanie na Cláusula Piimeira (di> nl^l»), p,.»»!!» ii valiii
lutai iTinttatad.s na Impurtánria de RS 4SJt87.Vl (ipurmts e itmu mil. uit.rmtiK e
■atenta e.wlr rmlse cimpamUi ceiu.ima
OAUSULA TERCEIRA: Permatworm iraltrradas aa demais datieulas e cieuhcrVs
aaipuludos no InstrunMnlu de cimirjln ori|;in.il. e nái> atlenidas |k* este
iminunentu.

K, pva intidade dn i|ue peLu partes l<a |VMiuailii, fiima-M-
este instrumento em duas vlãí de igual teor e «úma.

MARLON FERNANDO KUHN
Pcefeilo Municipal

EDISON ALVES DA CONCEIÇXO
Edbon Ahns da Conceicáo.

OLUECW CAMPOS
CX/RG rPÓJWiJVF-F/PR

LUtZCAKIXiSRONl
Ci/KC n" J4!».S4«tt.1/PK

Município de PUnsIto
Piaça Sio Francitco tle Assis. 1S83
S5.75U^ - Plannlto • Painui

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/201.9
CONVITE N®03.S/2Q 15

DATA DA AS.S1NATURA: 13 de novembro de 2015
CONTRATAN TE; Município de Planalto
CONTRATADA: Dcyson Baltazar Scilz.
OBJETO; Contraiatilo de empresa visando a prestafdo de serviço de torno
mecânico, solda mig « solda elétrica destinados e.sclusivamenle a
restauiscio do mâipitnas. veículos, ecpiipamentos c peças desta Pie&ituta
Municitnü de Planai».
VAIZ)R: RS l9.8R0.00(ilezenovenul eoitocenloseoileiila reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/'I2;20)6.

MARLON FERNANDO KUHN
Piefei» Municipal

Município de Planai»
Praça .Sâo Krancisco de Assis. 158.3
85.750-000 - Planalto - Paniuá

EXTRATO DE CONTRATO N® 245:2015
CONVITE N*03.5,C0I5

DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2015
CONTRATANTE: Mtmiclpio dc Planalto
CONTRATADA: Incasul Ind. Com. Implmncntos Agriculas Lida.
UBJETU: ContminçSo de eu^iesa visaiido a pi»taçÃo de serviço de tomo
mecârãoo. solda mig e solda elétrica deslinaite exclusivamniie o
restauração de máquinas, veicuins, equipamentos e peças dena Prereitura
Munici)ial de Planai».
VALOR: R$ 23.724.00 (vinte c Irès mil e setecentos c vinte e quatro
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3l/]3/:OKi.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJN" 76A60.52(/0(m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone; (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

planalto - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 145/2014, EDITAL CONVITE N° 024/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e edison alves da conceição.

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e
quinze MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO., neste ato
representada por seu Administrador Sr. EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 145/2014, firmado
entre as partes em data de 31 de julho de 2014, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados a
Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planalto, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 145/2014, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 240 (duzentos e quarenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO^FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EDISON AJ:íVES DA CONCEIÇÃO
Edison Alves da Conceição.

Testemunhas:

)EC1R CAMPOS
n°6.045.397-7/PR

LUIZ^RLOSWNI
C.I./ROfn^ 3.895.670-1/PR



EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME - INOVE UNIFORMES
Rua PELOTAS, 375- CENTRO
85750-000 - Planalto / PR
Fone/Fax: 46 35551083

Natureza de Operação

Venda a vista

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1

Entrada: O

N" 000.000.371

Série 001

Folha 1/1

0

(Jomroie ao i-isco

Chave de Acesso

4114 1213 4813 2300 0198 5500 1000 0003 7110 0000 3718

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

Protocolo de Autorização
141140186362893 - 02/12/2014 08:34:30

inscrição Estadual

9055449691
Inscrição Estadual Sub. Tributária CNPJ

13.481.323/0001-96

Destinatário / Remetente

Fatura

Nome/Razão Social

município de planalto
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
Endereço

Praça SAO FRANCISCO DE ASSIS 1538 PRÉDIO
Bairro/Distrito

CENTRO
CEP

85750-000
Município

Planalto
Fone UF

PR
Inscrição Estadual

Data de Emissão

02/12/2014

Data Saida/Entrada

02/12/2014

Hora Salda/Entrada

08:31:00

Documento Vencimento Valor j Documento Vencimento
0000371-01 02/12/2014 1.593.00

Valor I Documento Vencimento Valor 1 Documento Vencimento Valor I Documento Vencimento

C^''"uío dos Impostos
Ei^p^e Cálculo do ICM.

0

5

.00

Valor do ICMS

0,00

Base Cálc. d0 ICMS Subs.

0,00

Valor do ICMS Subs.

0,00

Vaior Aprox. dos Trib. (IBPT)

0,00

Valor Total dos Produtos

1.593,00
Valor do Frete

0,00

valor do seguro

0,00

Desconto

0,00

Out. Desp. Acessor.

0,00

Valor do IPI

0,00

Valor Deson.

0,00

Valor Total da Nota Fiscal

1.593,00

Razão Social Frete por Conta

9 - Sem Frete

Código ANTT Placa Veiculo ÜF CNPJ/CPF

tnoereço Município UF instsríção Estadual

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Liquido

Dados dos Produtos

Cód.

Prod.
Descrição do Produto

CST

CSOSN
Vir. Unitário

Aliq

Icms

Aiiq

IPI

Vir Aprox.

dosTrib.

92 CAMISETAS TECIDOS DRAY100% POLiESTER ESTAMPAD/ B2079900 0400 5102 PC 59,0000 27.0000 1.593.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

; r
s o

.)Pr]
(}>) Ce

t
/

)!n

)Oii
C<£ 5 ...

^RO
/■■viie

ncoi/v>
^gso
niretc >
'ivo i

■iègibiím
Ac i(i

t

'a

idü n."
^resenc^
a"—t

£Lp

de.

C/wr:^

Dados Adicionais
Informações Complementares
I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL
II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

Informações Adicionais ao Fisco
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EDISON ALVES DA CONCBCAO - ME • INOVE UNIFORMES
Rua PELOTAS. 375- CENTRO
857504X30 - PlanoRo / PR
Fone/Fax; 46 3555 1083

Ij DANFE j Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação
Venda a vista

Saída: 1

Entrada: O

N' 000.000^44

Serie 001

Folha 1/1

i1

Inscrição Estadual

9055449691
Inscrição Estadual Sub. Tributária

Controle do Fisco

I Chave de Aõesso

4114 1013 4813 2300 0196 5500 1000 0003 4410 0000 3446

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe
wwwjifé.iazenda.gov.br/portal ou no site da Sefez autorizadora

Protocolo de Autorização
141140166392084 - 29/10/2014 13:25:09

CNPJ

13.481.323/0001-96

Destinatário / Remetente
Tiome/Razão Social

município de planalto
"] CNPJ/CPF
76.460.526/0001-16

I Data de Emissão
i 29/10/2014

Endereço

Praça SAO FRANCISCO DE ASSIS 1538 PRÉDIO
Bairro/Distrito

CENTRO
ICEP

185750-000
Município

Planalto
[ Fone[UF

PR

I Inscrição Estadual
i i

i Data Salda/Entrada

29/10/2014

! I Hora Saida^ntiada
I 1 13:20:00

Fatura
Documento Vencimento

0000344-01 29/100014

Vakir I Documento VencimentDValor I Documento VencimenloValor I Documento VencimentoValor I Documento Vencimento

, yálcuio dos Impostos
^N^Base de Cálculo do ICMSValo

0,00
Valor do Frete

0,00

r do ICMS

0,00
Valor do Seguro

0,00

Base Cálc. do ICMS Sutis, ! Valor do ICMS Sübs. | Valor Aprax. dos Trib. (IBPT) ; vãiõr fotal dos Produtos'

0,00 j 0,00 I 0,00 i
Desconto

0.00 I
I Outras Desp. Acessórias j Valor do IPI

0,001

1.398,60

Transportador/Volumes Transportados

; Valor Total da Nota Fiscal

0,001 1.398,60

Razão Social! Frete por Conta

19 - Sem Frete

i Código ANTTj Placa Veículo | UF ! CNPJ/CPF
1 1 ,!
1 1 i

—

Endereçoj Município1 UF ! Inscrição Estadual

i 1
QuantidadeEspécieMarca1 Numeração1 Poso Bruto

i

j Peso Liquido
!

Dados dos Produtos

Cód.

Prod.

92

W/

Descrição do Produto

CAMISETAS TECIDOS DRAY100% POUESTER ESTAMPADÍte079900

CST

CSOSN

0400

CFOP I Med. ! Quantidade j Vir. Unitário ( Vb. Total ! BC Icms ; Vtr Icms j Vir IPI j '
A

5102 PC28,0CX»| 27,0000
j.,

o.ooj

llq
VIr IPI

j Icms
Aliq j
IPI 1

I

Vir Aprox. 1
dos Trib. j

o.ooj 0,00o.ooj

i

o.coj

PROCES,imit
(,^:SCGnme n.®
/ J T. Pmço n.
( ) Conhorrõncíah."^
( ) Preéão PmsenpiaU, .h' ' "■!
(\j Contrato n° , ■") / r-rí^< <' i' »'
( )Aditl/on " ' i / ) Ine^bilidade i

I ('i
}■ <

Chef^k' Opio.

Dados Adicionais
Informações Complementares
I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL
II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ÍPl

j I Informações Adicionais ao Fisco

EDUCAÇÃO
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uniformes

EDBON AL.VE8 DA CONCBCAO • ME • INOVE UNIFORMES
Rua PELOTAS. 376 - CENTRO
85750-000 •Planalto/PR
Foneii^ix: 46 35^ 1083

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal ElatiOnIca

Salda: 1

Entrada: O

N" 000.000.330

Sério 001

Folha 1/1

0
liMiMiiin

Chave do Acosso

4114 1013 4813 2300 0196 5500 1000 0003 3010 0000 3300

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe
www.nfa.faunda.sov.bi4>ortal ou no site da Sefaz autorixadora

Natureza de Operação

Venda a vista

Protocolo de Autorização

141140149356049 - 01/10/2014 12:56:54

Inscrição Estadual

9055449691

Inscrição Estadual Sub. Tributária CNPJ

13.481.323/0001-96

Destinatário / Remetente
Nome/Razão Sodal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

Endereço

Fraca SAO FRANCISCO DE ASSIS 1538 PRÉDIO

Balrra/Dlstrito

CENTRO

CEP

85750-000

Munidjrio P™»®
Planalto

UF Inseri^ Estadual

PR

Data da Eirissâo

01/10/2014

Data Saída/Entrada

01/10/2014

Hwa Saida/Ehtrada

12:48:00

Fatura
Vencimento Valor 1 Documento Vencimento Valor 1 Documento Vencimento Velar j Documento Vencimento Valor 1 Documento Vendmento Valor

0000330^1 01/10/2014 4.806.00

el^W^e Cálculo do iCMS
0,00

Valor do ICMS

0,00

Base Célc. do ICMS Subs.

0,00

Valor do ICMS Subs.

0,00

Vakn- Aprox. dos Trib. (IBPT)

0,00

Valor Total dos Produtos

4.806,00

Valor do Frete

0,00

Valor do Seguro

0,00

Desconto

0,00

Outras Desp. Acessórias

0,00

Valor do IPl

0,00

Valor Total da Nota Hscal

4.808,00

Transportador / Volumes Transportados
Razão Soda! Frete por Conta

9 - Sem Frete

Código ANTl Placa Veiculo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inseri^ Estadual

Peso LiquidoEspécie Marca Nummação Peso Bruto

Dados dos Produtos

Cód.

Prod.

87

88

Dewriçfio do Produto

CALCAO TECIDO DRAY ESPORTIVO

CAMISETA TECIDO DRAY ESPORTIVO

VIr.Tots!Vlr.Uidlirie

1.838,0080.0000

110.0000

22.8500

27.0000 2.970.0062079900

iCíS n

ssen

tr
Chaí > do Efpta.

BC teu»

0,00

0.00

0.00

0.00

VlrlPt

0,00

0.00

Allq

lema

0,00

0.00

AOq
IPl

0,00

0.00

VlrAprox.

dosTtIb.

0,00

000

Dados Adicionais
Infoímaçõos Comptementares

H30C EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL
ll-NAO GERA DIREITO A CREDITO RSCAL DE IPl

Informações /Vdldonals ao Fisco



uniformes

EDISmi ALVES DA CONCBCAO - ME • INOVE UNIFORMES
Rua PELOTAS. 375- CENTRO
8S7S(M)00- PlanaSo / PR
FoneA^ax; 46 35551083

UAiMhC:
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1

Entrada: O

N» 088.008.335

Séríe 001

Folha m

0
i

Chave de Acesso

4114 1013 4813 2300 0196 5500 1000 0003 3510 0000 3358

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe
www.nfe.la:^da.gov.brlporta] ou no site da Sefez autorizadora

Natureza de Operação

Venda a vista
Protocolo de Autorização

141140155336266 - 10/10/2014 16:02:14

Inscrição Estadual
9055449691

I  Inscrição Estadual Sub. Tributária CNPJ

13.481.323/0001-96

[>8stínatárío / Remetente
Nome/Razão Social 1 CNPJiCPF
município de planalto 176.460.526/0001-16
Endereço Bairro/Distrito ICEP

Praça SAO FRANCISCO DE ASSIS 1538 PRÉDIO CENTRO 185750-000
Município Fone UF Inscrição Estadual

Planalto PR

Data de Emissão

10/10/2014

Data Salda/Entrada

10/10/2014

Hora Salda/Entiada

15:58:00

Fatura
Documento Vencimento Valor j Documento Vencimento Valor | Documento Vencimento Valor | Documento Vencimento Valor | Documento Vencimento Valor
000033W1 1Wta(2014 4.969,85

Io dos Impostos
Cálculo do fCMS

0.00

Valor do ICMS

0,00

Base Cálc. do ICMS Sul». 1 Valor do ICMS Subs. | Valor Aprox. dos Trib. (IBPI)
0,00 0,00 0,00

Valor Total dos Produtos

4.969,85
Valor do Frete

0,00

Valor do Seguro

0,00

Descwtto Outros Desp, Acessórias j Valor do IPI
0,001 0,001 0,00

Valor Total da Nota Fiscal

4.989,85

Transportador / Volumes Transportados
Razão Social Frete por Conta j Código ANTT Placa Veiculo UF CNPJ/CPF

9 - Sem Frete |
Endereço Municifrio ÍUF Inscrição Estadual

Quantidade Espécie Marca Num^ção Poso Bruto Peso Liquido

Dados dos Produtos

Côd.

Prod.
Descrição do Produto

93 CAMISETA POLO EM PIQUE INGLÊS 53% ALGODAO 47% P Btíh79S00

CST

CSOSN

0400 5102 PC

Guantldade

83,0000

Vir. Unitãrfo Vtr. Total BCIcms Vlrlcms Vir (PI
Allq

lema

Allq

IPI

VlrAprox.

dos Tftb.

29.9500 2.485,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCi
Ôonv/te n.*

( )t Preço n.

Dados Adicionais
Infdnnaçôes Complementares
I-DOC.EMmDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL
II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

Infonnaçôes Adicionais ao Fisco



I Recebemos de EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME os produtos constantes na Nota Fiscal Indicada ao lado.

I Data cie Recebimento I  Identificação e Assinatura do Recebedor
NFe W 000.000.303

Série 001

EOISON ALVES DA CONCEICAO - ME - INOVE UNIFORMES
Rua PELOTAS, 375 - CENTRO
85750-000-Planalto/PR
Fone/Fax: 46 3555 1083

DÂMFE
Documertto Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1

Entrada: O

I  N° 000.000.303
i Série 001

j  Folha 1/1

0

Controle do Rsco

Chave de Acesso

4114 0813 4813 2300 0196 5500 1000 0003 0310 OGOO 3032

Consulta de autenticidade do pcntal nacional da NFe
www.nfe.teenda.90v.brrpoital ou no site da Sefez autorizadora

Natureza de Operação

Venda a vista

Protocolo de Autwizaçâo

141140118933399 - 08/08/2014 16:45:15

Inscrição Estadual

9055449691

Inscrição Estadual Sub. Tributária CNPJ

13.481.323/0001-96

Destinatário / Remetente
1 Nome/Razão Social
1 MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

Data de Emissão !

08/08/2014 j
1 Endereço

Praça SAO FRANCISCO DE ASSIS 1538 PRÉDIO

Baino/Distiito

CENTRO

1 CEP

j 85750-000
Data Saida/En^da j

08/08/2014 J
I Município
1 Planalto

Fone UF 1 Inscrição Estadual
PR 1

Hora Saída/Entrada i

16:40:00}

Fatura
i Documento Venrimcnlo Valor I Documento Vencimento Valor
j C0C0303-0'i 08/03/2014 5.S91.00

Documento Vencimento Valor 1 Documento Vendmento Valor | Documento Vencimento Vator

i

Cálculo dos Impostos
I Base de Cálculo do ICMS

0,00
^"^Valor do Frete

Valor do ICMS

0,00

Base Cálc. do ICMS Subs.

0,00

Valor do ICMS Subs.

0,00

Valor Aprox. dosTrib. (IBPT) | Valor Total dos Produtos

0,001 5.991,00
Valor do Seguro Desconto

0,00 0,00 0,00

Outras Desp. Acessórias

0,00

Valor do IP! I Valor Total da Nota Fiscal

0,00 i 5,991,00

Transportador / Volumes Transportados
1 Razão Social Frete por Conta Código ANTT j Placa Veiculo j UF CNPJ/CPF j
1 9 - Sem Frete 1 1

1 Endereço
i

Município |UF Inseri^ Estadual

1 Quantidade 1 E^cie

!  1
Marca Numeração Peso Bruto 1 Peso Liquido

i
1

Dados dos Produtos

Côd.

Prod.
Descrição do Produto NCM/SH

CST

CSOSN
Quantidade Vir. Unitário VIr.Totai BCicn» Vir Icms Vir IPl

rVid I Aliq
Icms IP! dcs íríà.:

CALCAO TECIDO DRAY ESPORTIVO

ívi!Sr.'r/\ TECIDO DRÃ^' ESPORTiVO

AGASALHO EM TECIDO 100% POLIESTER

32078S00

S207B800

0400

O-ÍOO

0400

OiCO

5102

5102

5102

5102

PC

PC

CJ

?c

70,0000

' oono

20,0000

22.9500

27.fi0i

88.0000

1.606.SO

1.780,00

0,00

0,00

0.00

O.CO

o.oc

!  ■>-

1  t

r

1  I

9^-r

:

0.1X

;U

0,00

0.00

G,00
O.ÜO

0,00

0,00
C.CO

0,00
O'. 00

i  !

Dados Adicionais
Infonnações Complementares
l-DOC EMITIDO P/ME OU EPP OPT/itNTE P/SIMPLES NACIONAL
lí-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IP!

I  iJ íj

I  Informações Adicionais ao Fisco



j Recebemos de EOISON ALVES DA CONCEICAO - ME os produtos constantes na Note Fiscal indicada ao lado.

I Date de Recelamento Iden^cação e Assinatura do Rec8Í>edor
NFeN» 000.000.308

Série 001

EDiSON ALVES DA CONCEICAO - ME • INOVE UNIFORMES
Rua PELOTAS, 375 - CENTRO
85750-000 - Planalto / PR
Fone^ax; 48 35551083

OAMFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saida: 1

Entrada: O

N° 000.000.308

Série 001

Folha 1/1

0

Controle do Rsco

Chave de Acesso

4114 0813 4813 2300 0198 5500 1000 0003 0810 0000 3080 |
Consulta de autenticidade do p«Htal nacional da NFe

www.nfe.tezenda.gov.tii/portai ou no site da Setez autorizadora
Natureza de Operação

Venda a vista
Protocolo de Autorização

141140125071070 - 20/08/2014 11:29:16

Inscrição Estadual

i 9055449691
Inscrição Estadual Sub. Tributária CNPJ

13.481.323/0001-96

Destinatário / Remetente
Nome/Razão Social

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ/CPF 1

76.460.526/0001-16
Data da Emissão |

20/08/20141
Endereço

Praça SAO FRANCISCO DE ASSIS 1538 PRÉDIO
Baino/Distrito

CENTRO

CEP j
85750-000

Date Salda/Entrada |
20/08/2014 j

Município 1 Fone
Planalto

UF

PR

Inscrição Estadual |

i
Hwa Salda/Entrada !

11:17:00 i

Fatura
Documento
000030301

Vencimento

20ns;2014
Valor I Documento

9.327.20

Valor 1 Documento Vencimento Valor I Documento Vencimento Valor I Documento Vencimento

Cálculo dos Impostos
1 Base de Cálculo do ICMS | Valor do ICMS

0,001 0,00
Base Cálc. do ICMS Subs.

0,00

Valor do ICMS Subs.

0,00

Valor Aprox. dos Ttib. (IBPT} j Valor Total dos Produtos I

0,00 9.327,20 '
^i^Wi/rdo Frete

!  0,00

Valor do Seguro

0,00

Desconto

0,00

Outras Desp. Acessórias

0,00

Valor do IPI j Valor Total da Nota Fiscal j
0,00! 9.327,20 |

Transportador / Volumes Transportados
j Razão Sodal Frete por Conte Código ANTT Raca Veiculo UF CNPJ/CPF !

! 9 - Sem Frete
1

1 Endereço

1

Municiplo j UF j Inscrição Estadual |
1  t i

1 Quantidade
1

j Espécie 1 Marca Numeração 1 Peso Bruto Peso Líquido |
1
1

,  . 1

Dados dos Produtos

Cód.

Prod.
Descrição do Produto NCU/SH

CST

CSOSN
CFOP Ued. Quantidade Vir. Unitário vir. Total BCIcms Vir temo vir IPI

Allq

Icms

Aliq

IPI

Vir Aprox. 1
dos Trib. j

38 jcAMISETA TECIDO DRAY ESPORTIVO S207890Q 0400 5102 PC 200.0000 27.0000 5.400.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 o.ocj

'íGASaLHC £,'v" tecido 1CC% PO;.![r.STtK 32'"9S00 C400 5102 CJ ■•.3.0003 so.ooco 3.560.00 o.oo O.CO o.oc O.CO 0,00

87 CALCAO TECIDO DRAY ESPORTIVO 62079900 0400 5102 PC 16.0000 22,9500 387.20 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 O.OOj
1

!
!

1
j
!

....

í i

/  • • 'T r-,--:. -''nv-
1
1
i K?: .... j

1

!

/
t

1
1

1
i
i
{

1

1
i

1
i

1
!
i
Dados Adicionais
Informações Complementares

'  1-DOC EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL
; Ü-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IP!

Informações Adicionais ao Fisco



município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 02 de julho de 2014

DE: Pedro César Paradzinski - Secretaria de Esportes
DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de uniformes
(camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unit.

Preço

total

01 Camisetas Tecido DRAY 100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total), em
cores variadas. Gola redonda acompanhando a cor
das peças.

600 UN 27,00 16.200,00

02 Calção tecido DRAY 100% poliéster, estampa
brasão município, números (sublimação total), em
cores variadas.

400 UN 23,00 9.200,00

03 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java), cor
preta, com bordado brasão do município, colorido
e forro mateldo com fibra.

60 UN 90,00 5.400,00

04 Camisetas polo em pique inglês, 53% algodão,
47% poliéster, bordado, brasão, município no
bolso frente, cores diversas.

200 UN 30,00 6.000,00

TOTAL 36.800,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 36.800,00 (trinta e seis e oitocentos reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/07/2015

06S: Tendo em vista a não manifestação de
interessados e participar do certame do Convite n° 019/2014, solicitamos a
repetição da licitação-dp objeto em epigrafe.

Cordialmente,

PBDE0CESAR PAJL^DZINSKI
Secretário de Esportes

g::^LBOSA MARiÃTjlESSA»»^
Secretária de Educação



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de julho de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

W

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a aquisição de uniformes (camisetas, calção e
agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste.
Município de Planalto., encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prereito Municipal.



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de julho de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de
Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 03/07/2014, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação

DOTAÇÕES

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELtMAR SCHABO
Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 07 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de uniformes
(camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de
Esportes deste. Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
02/07/2014, da Secretaria de Esportes/Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 36.800,00
(trinta e seis mil e oitocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/20P6-de""lè'^ dezembro de ̂ DD6r"Te-4emais
disposições legais.

É o Par

PAIRIQUE
OAB/PR 40.



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 08 de julho de 2014

W DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

W

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto contratação de empresa visando a
aquisição de camisetas escolares, destinadas aos alunos do ensino fundamental,
pré-escola e creche, deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais
disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARL FERNANDO KUHN

refeito Municipal



município de planalto

CNPJN" 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONVITE /V® /2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n® 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®

/  , do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de / / , às
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a aquisição de uniformes (camisetas, calção e
agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes
deste. Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de uniformes (camisetas, calção
e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste.

LOTE: 1

r ■ini13XlnjO'-^í

ESiiH
1 Camisetas Tecido DRAY 100% poliéster,

estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas. Gola
redonda acompanhando a cor das peças.

600 UN 27,00 16.200,00



município de planalto

CNP/N° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
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2 Calção tecido DRAY 100% poliéster,
estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas.

400 UN 23,00 9.200,00

3 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java),
cor preta, com bordado brasão do município,
colorido e forro mateldo com fibra.

60 UN 90,00 5.400,00

4 Camisetas polo em pique inglês, 53%
algodão, 47% poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente, cores diversas.

200 UN 30,00 6.000,00

TOTAL 36.800,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

"I" e "II" E DA CARTA5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres;

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
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do produto ofertado conforme descrito no Anexo i do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega dos
objetos da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço dos objetos do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os llcitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LiCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser ciassificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
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estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Nâo serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes, em até 15 (quinze)
dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/07/2015

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.
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14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega dos objetos, e com
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fisGal(is).

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo e Especificações das Camisetas e dos Agasalhos;
i) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....^2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de uniformes

(camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de

LOTE:

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 600 UN Camisetas Tecido DRAY

100% poliéster, estampa
brasão município, números
(sublimação total), em cores
variadas. Gola redonda

acompanhando a cor das
peças.

02 400 UN Calção tecido DRAY 100%
poliéster, estampa brasão
município, números
(sublimação total), em cores
variadas.

03 60 UN Agasalho em tecido 100%
poliéster (Java), cor preta.
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com bordado brasão do

município, colorido e forro
mateldo com fibra.

04 200 UN Camisetas polo em pique
inglês, 53% algodão, 47%
poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente,
cores diversas.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Educação e Secretaria de Esportes, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento
da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega dos objetos,
com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição dos objetos correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através das seguintes dotações

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.
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CLAUSULANONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/07/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 09 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de uniformes
(camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de
Esportes deste. Município de Planalto.

w

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

o Parecer,

PATRIQUE
OAB
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CONVrrEN''024/2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
024/2014, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de 22/07/2014, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a aquisição de uniformes (camisetas, calção e
agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes
deste. Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 22/07/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
22/07/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de uniformes (camisetas, calção
e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste.

LOTE: 1

1 Camisetas Tecido DRAY 100% poliéster,
estampa brasão município, números
(sublimaçâo total), em cores variadas. Gola
redonda acompanhando a cor das peças.

600 UN 27,00 16.200,00
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2 Calção tecido DRAY 100% poliéster,
estampa brasão município, números
(sublimação total), em cores variadas.

400 UN 23,00 9.200,00

3 Agasalho em tecido 100% poliéster (Java),
cor preta, com bordado brasão do município,
colorido e forro mateldo com fibra.

60 UN 90,00 5.400,00

4 Camisetas polo em pique inglês, 53%
algodão, 47% poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente, cores diversas.

200 UN 30,00 6.000,00

TOTAL 36.800,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modeio constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "li" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 024/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 024/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXI11 do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
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do produto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo i, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega dos
objetos da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço dos objetos do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

w  8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem Inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
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estipulado no item 2 (do objeto) deste editai.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes, em até 15 (quinze)
dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/07/2015

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.
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14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega dos objetos, e com
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) flscal(is).

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo e Especificações das Camisetas e dos Agasalhos;
i) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 09 de julho de 2014

MARLON/FERNANDO KUHN
Predito Municipal
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CONVITE N® 024/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

024/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

W

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 024/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

024/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 024/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7"" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

W

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 024/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 024/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 024/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 024/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 024/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se á abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:.

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 024/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N" 024/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de uniformes (camisetas, calção e
agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes
deste. Município de Planalto.

Pianalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2014
CONVITE N° ...../2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de uniformes

(camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de

LOTE:

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 600 UN Camisetas Tecido DRAY

100% poliéster, estampa
brasão município, números
(sublimação total), em cores
variadas. Gola redonda

acompanhando a cor das
peças.

02 400 UN Calção tecido DRAY 100%

poliéster, estampa brasão
município, números
(sublimação total), em cores
variadas.

03 60 UN Agasalho em tecido 100%
poliéster (Java), cor preta.
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com bordado brasão do

miirücípio, colorido e forro
mateldo com fibra.

04 200 UN Camisetas polo em pique
inglês, 53% algodão, 47%
poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente,
cores diversas.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL,

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Educação e Secretaria de Esportes, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento
da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega dos objetos,
com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição dos objetos correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através das seguintes dotações
orçamentárias:

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.
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CLAUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/07/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

COríITRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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carla@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 9 de julho de 2014 09:33
Para: <hedysom_i9(%hotmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaEDISON.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 024/2014

09/07/2014
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De: <carla@pIanalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 9 de julho de 2014 09:35
Para: <bordadostakahashi@yahoo.com.br>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

RECEBIMENTO.doc

Assunto: carta convite 024/2014

W

09/07/2014
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carja^glanalto^gr^ov^^

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 9 de julho de 2014 09:35
Para: <ademarconfeccoesloja@hotmall.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

RECEBIMENTO.doc

Assunto: carta convite 024/2014

W

09/07/2014
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 024/2014

EMPRESA: JULIA K. T. DE QUADROS - ME

CNPJN°: 09.080.092/0001-31

ENDEREÇO: RUA MAUÁ, 317, SALA, CENTRO.

CIDADE: REALEZA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 024/2014 e anexos

I,IIJII,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de uniformes (camisetas, calção e
agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes
deste. Município de Planalto.

Planalto-Pr. 10 de julho de 2014.

NOME: JULIA K T DE QUADROS

RGN°: 21.295.422-2;SSP-PR

ASSINATURA: - oCf

CNPI n Quadros - MECNPJ 09.080.092/0001-31
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 024/2014

EMPRESA: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO

CNPJN°: 13.481.323/0001-96

ENDEREÇO: RUA PELOTAS, 375, CENTRO.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 024/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de uniformes (camisetas, calção e
agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes
deste. Município de Planalto.

Planalto-Pr. 10 de julho de 2014.

NOME: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO

RGN°: 6.884.123-2 SSP-PR

ASSINATURA:

L

EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO

RUA PELOTAS. 375 - CeNTRO
85750-000 - PLANALTO - PR
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município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 022/2013

EMPRESA: A.C OLIVEIRA CONFECÇÕES LTDA

CNPJ N° 82.086.125/0001-40

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 334000621-23

ENDEREÇO:AV. RIO GRANDE SUL N°569

CIDADE: PLANALTO ESTADO:PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 022/2013 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de agasalhos escolares, destinados aos
alunos do ensino fundamental, pré-escola e creche, deste Município de
Planalto.

Planalto-Pr.lO de JULHO de 2014

NOME:ADEMAR DE JUESUS FIDELESDE OLIVEIRA

RGN" 3,723,533-4

ASSINATURA:



EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME
CNPJ: 13.481.323/0001-961.E.: 9055449691

RUA PELOTAS, 375, CENTRO CEP: 85750-000
PLANALTO - PR

CONVITE N° 024/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME

CNPJ N° 13.481.323/0001-96

ENDEREÇO: RUA PELOTAS N°.: 375 FONE: 46 3555 10 83

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANA/PR

Credenciamos o(a) Sr. (a) EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, portador(a) da

cédula de identidade sob n°. 6.884.123-2 e CPF sob n° 046.879.589-82, A

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

024/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

^  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO, 27 DE JULHO DE 2014.

NOMBÍ EDISON ALVÈS DA CONCEIÇÃO
RG:/6.884.123-2 .... —i
CPF: 046.879.589-82 í i S 481,323/0001-96 '
SOCIO GERENTE

EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO

RUA PELOTAS. 375 - CENTRO86750-000 - PLANALTO - PR J



EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME
CNPJ: 13.481.323/0001-961.E.: 9055449691

RUA PELOTAS, 375, CENTRO CEP: 85750-000
PLANALTO - PR

CONVITE N® 024/2014

A^O V - Declaração de enquadramento em regime de

fnl íín-r A ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME

CNPJ N° 13.481.323/0001-96

ENDEREÇO: RUA PELOTAS N®.: 375 .FONE: 46 3555 10 83

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANA/PR

O representante legal da empresa EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
sob a modalidade de CONVITE N° 024/2014, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 27 DE JULHO DE 2014.

NOME:^láON ALVES DA CONCEIÇÃO
RO: 6.884.123-2

soSSge^^ntc"®^ ■'"13.481.323/0001-96^
EDISON ALVES DA

CONCEIÇÃO

RUA PELOTAS, 376 - CEtrmO
8675CM)00-PLANALTO - PR |
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 024/2014

DATA: 22/07/2014

EMPRESA= EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 10/01/2015;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 05/08/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 02/12/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 07/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 20/09/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 05/01/2015;

D "Contrato Social da Empresa;
D  - CNPJ da empresa;

D  - Declaração de Idoneidade (anexo III);
D  - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal (anexo IV).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS E às de TERCEIROS

N» 194582014-88888323

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME

CNPJ: 13.481.323/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/07/2014.

Válida até 10/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 14/07/2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13481323/0001-96
Razão Social: EDisoN alves da conceiaao

Endereço: rua pelotas 375 / centro / Curitiba / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/07/2014 a 05/08/2014

Certificação Número: 2014070710480071446703

Informação obtida em 10/07/2014, às 13:36:28.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

W

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrÊ'Cr£T'geCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 10/07/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME
CNPJ: 13.481.323/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradorla-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situado do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:10:42 do dia 05/06/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/12/2014.

Código de controle da certidão: B6B9.5E54.7660.B82C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via... 10/07/2014
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PARANÁ
GÚVfRNO DÔ ESTADO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 12041923-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.481.323/0001-96

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 07/11/2014 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

—7^ Coordenação da Receita do Estado

Certidão N» 12041923-54

Emitida Eletronicamente via Internet
10/07/2014-13:38:50

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=l... 10/07/2014



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N" 7583 / 2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
20/09/2014, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTinCAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE

À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.
Planalto, 22 de Julho de 2014

REQUERENTE: O mesmo
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QE54T4445R92

HNALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEICAO

INSCRIÇÃO EMPRESA

10049

CNPJ/CPF

13.481.323/0001-96

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1210

ENDEREÇO

RUA QUATRO, S/N - AREA INDUSTRIAL - BAIRRO INDUSTRIALCEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob rr^dida. Facção de peças do vestuário,
exceto roupas íntimas. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Ti?

IVO
Auxiliai Pr
Decreto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.481.323/0001-96

Certidão n®: 51225616/2014

Expedição: 10/07/2014, às 13:47:24

Validade: 05/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que edison alves da conceicao - me (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.481.323/0001-96, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: andt.Vtst , ius .b
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Mnlsl^ do ̂volvididiito, lodúsirlo e Coméreio Bdortor
secfetana de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

xxxxxxxxxxxxx

EMPHESaRloTcõnjpWio, s«m alMvviaiunis)
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO

NACIOMAUOAOC

BRASILEIRA
sãTo

aaaaaxxXXXXXX

requerimento de EMPRESÁRIt
Folhas 1/1

xxxxxxxxxxxxx

estado cml

SOLTEIRO

FILHO DE (pai) ' -
VALDIR ALVES DA CONCEIÇÃO

J I 6.884.123-2 MANCIPADO POR (fomj. de wnMcIpaçio . toment. no c«o d. m«»or)
XXXXXXXXXXXXX

ÕÕSicãjÃSÕNÃTÍSÕRÃÕÕÕãÕTÍS^^
RUA PELOTAS

cSmSem35tõ"~~"
. I bairro/distrito

XXX)OOOOObO00< pcMTor»

PWNALTO

IANADIR MORAES DA CÒnCEIÇÃO
.Õrglo tmlMor ... _ ,üF

SSP I PR
:PF(núiMre)

046.879.589-flP

[nomÈrS"

375

85.750-000

TTtrmrHn nn a i u i-miwiva I^SCRlÇAO DO ATO
INS

CODKSODOATO

CRIÇÃO

OESCRICAO DO EVENTO
XXXXXX)000000<

080
codigo do evento

XXXXXXXXXXXXX
[ nome EMPRESARIAL

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO
LOGRADOURO (nM,ev, tlc)

RUA PELOTAS
I COMPLEMENTO

CÓOIQO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO"
xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

I município

PLANALTO
VALOR DO capital • R$

30.000,00

C0D160 DE atividade
I ECONÔMICA

(ciuw)

I AUvidadt Principal

1412601

AtlvWadaaecundifla

1412603

4781400

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
DATA de inicio DAS ATIVIDADES

21/03/2011

ASSINATORA DA RRMA PELO EMPfl

E

data da assinatura

16/03/2011

K

bairro/distrito'

CENTRO
üf"

. PR
UAHIh üO capiial . (por aítenao)
TRINTA MIL REAIS

descrição do objeto

PAIS

brasil

CEP

j 85.750-000
I CORREIO eletrônico (E-MAIL)
xxxxxxxxxxxxx

NUMERO

375

ssâssfisr.

RI
NUMERO DE INSCRIçAo NO CNPJ

xxxxxxxxxxxxx

SARIO (ou paio «pioiamantaraailatanteroarenia)

assinatura 00 EMPRESÁRIO

xxxxxxxxxxxxx

—-

deferido,

publique-se E ARQUIVE-SE

i24^ a/Li .

T7hTT~r7TnlT~

MOrfiA
1201102373329
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
13.481.323/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2011

NOME EMPRESARIAL

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12^-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PELOTAS

NUMERO

375

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO
PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 14/07/2014 às 13:32:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 14/07/2014
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EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME
CNPJ: 13.481.323/0001-961.E.: 9055449691

RUA PELOTAS, 375, CENTRO CEP; 85750-000
PLANALTO - PR

CONVITE N" 024/2014

ANESIO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME

CNPJ N° 13.481.323/0001-96

ENDEREÇO: RUA PELOTAS N".: 375 FONE: 46 3555 10 83

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANA/PR

Declareunos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

024/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder FMblico, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, filmamos a presente.

PLANALTO, 27 DE JULHO DE 2014.

NOME:/fiblSOrrALVES DA CONCEIÇÃO
RG* ê%884 123-2

CPF: 046.879.589-82 i 13.481.323/0001-96 '
SOCIO GERENTE

EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO

RUA PELOTAS, 376 - CENTROL8®:5QrC«2fi^»LAWALXO - PR l



EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME
CNPJ: 13.481.323/0001-961.E.: 9055449691

RUA PELOTAS, 375, CENTRO CEP: 85750-000

PLANALTO - PR

CONVITE N® 024/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME

CNPJN° 13.481.323/0001-96

ENDEREÇO: RUA PELOTAS N°.: 375 FONE: 46 3555 10 83

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANA/PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 024/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 27 DE JULHO DE 2014.

NOM^EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO

Sro?6^87?589-82 H3.481.323/0001-96^
SOCIO GERENTE EDISON ALVES DA

CONCEIÇÃO

RUA PELOTAS. 376 - CENTROI ̂  8676(W)00-PLANALTO - PR |



EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME
CNPJ: 13.481.323/0001-961.E.: 9055449691

RUA PELOTAS, 375, CENTRO CEP: 85750-000
PLANALTO - PR

CONVITE N® 024/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME

CNPJ N° 13.481.323/0001-96

ENDEREÇO: RUA PELOTAS N°.: 375 FONE: 46 3555 10 83

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANA/PR

O representante legal da empresa EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO - ME , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
sob a modalidade de CONVITE N° 024/2014, instaurado pelo Município de
Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Ui n" 8.666/93, de
21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habihtaçao, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da
fase habihtatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatório, passando-se ã abertura dos
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 27 DE JULHO DE 2014.

ÁIâ
NOME: EDJSON ALVES DA CONCElCÃO
RG: 6.884:123-2 i ^ ^ ̂
CPF: 046.879.589-82 i 13.481.323/0001-96'
SOCIO GERENTE

EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO

RgAPH.OTA8,37S-CENTRO
j ̂ egySO-000-PLANALTO * PW |
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Município de Pianaito

Convite 24/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 13.481.323/0001-96 Fornecedor: EDISON ALVES DA CONCBCAO E-mail:

Endereço : RUA QUATRO S/N AREA INDUSTRIAL - BAIRRO INDUSTRIAL - Ranalto/FR - CEP 85750-000 Telefone: 35551083 Fax:

Inscrição Estadual: Contador:

Representante:

Bidereço representante:

E-maíl representante:

Banco:

CPF:

Agência:

RG:

Conta:

Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Página 1

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total
001 Camisetas Tecido DRAY 100% poiiéster, estampa brasão município,

números (subiimação total), em cores variadas. Gola redonda acompanhando a cor das peças.

002 Calção tecido DRAY 100% poiiéster, estampa brasão município, números

(subiimação totai), em cores variadas.

003 Agasalho em tecido 100% poiiéster (Java), cor preta, com bordado

brasão do município, colorido e forro mateldo com fibra.

004 Camisetas polo em pique inglês, 53% algodão, 47% poiiéster, bordado,

brasão, município no bolso frente, cores diversas.

600,00 UN

400,00 UN

60,00 UN

200,00 UN

27,00 INOVE UNIFORMES

23,00 INOVE UNIFORMES

90,00 INOVE UNIFORMES

30,00 INOVE UNIFORMES

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

/  EDISON ALVES DA CONCEICAO

CNPJ: 13.481.323/0001-96

13.481.323/0001-96

EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO

RUA PELOTAS, 375 - CENTRO
86750-000-PLANALTO • PR

27,00

22,95

89,00

29,95

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

16.200,00

9.180,00

5.340,00

5.990,00

36.710,00

, 36.710,00

esProposta - Versão: 1.1.24 21/07/201413:49:45



Município de Planalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 24/2014

Eqiipianc Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unltério Preço Total Sei

001 9682 Camselas Tecido DRAY100% poliéster, estampa

002 9653 Cdçãoteddo DRAY 100% poliéster. estampa br

003 9654 Agasalho em tecido 100% poliéster (Jave), cor

004 9656 Camisetas pdo em pique inglês, 53% algodão,

UN

UN

UN

UN

600,00 Hatxlitado

400,00 Habilitado

60,00 Habilitado

200,00 Habilitado

INOVE

INOVE

INOVE

INOVE

27,00

22,95

6900

2995

1&200.00 •

9.160,00 *

5340,00 •

5990,00 *

VALOR TOTAL: 36.710,00

Eirítido por; CARLA, na versão: 5506 m 22«)7/201409:55;45



Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Convite 24/2014

Eqdplano Páginal

Data abertura: 22/07/2014 Data julgamento: 22/07/2014 Data homologação:

CNPJ: 13481.3234X01-96

Produto UN. Qifiniidade Preço Marca

LoteDOIi-UfoOCH 2^::
001 Camisetas Tecido DRAY100% pdiéste UN

002 Calção tecido DRAY 100% poiléster, UN

003 Agasalho em tecido 100% poiléster ( UN

004 Camisetas polo em pique inglês, 53% UN

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

600,00

400,00

60,00

200,00

:"5£H:iiÍtj3Sír"

27,00* INOVE

22,^* INOVE

8300* INOVE

29,95* INOVE

38.710,00

CNPJ; 13.481.32310001-96 - EDISON ALVES DA CONCEICAO

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-EmpateME

Emitido por; CARIA na versão 5506 m 22/07/201409:56:21



EDITAL CONVITE /V® 024/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS
PROPOSTAS

w

Aos vinte e dois dias de julho de 2014 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação nomeada

pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao recebimento,

abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços referente a

CONVITE N° 024/2014, que trata da seleção de proposta visando a aquisição de

uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de

Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planalto. Tendo como

valor máximo a importância de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais).

Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite,

sendo elas: A.C. OLIVEIRA CONFECÇÕES LTDA., EDISON ALVES DA

CONCEIÇÃO E JULIA K. T DE QUADROS. Sendo que as empresas A.C.

OLIVEIRA CONFECÇÕES LTDA. E JULIA K. T. DE QUADROS, não

manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do certame

licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação,

a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa devidamente habilitada, qual

seja, EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO. Na seqüência, após as proponentes

recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente

a fase de habilitação, procedeu-se abertura dos envelopes n° 02 contendo

propostas, onde constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente

será fornecedora dos seguintes itens a empresa subsequente:

EDISON ALVES DA CONCEICAO

.;/!!
LS:É^B

1 1 Camisetas Tecido DRAY 100%

poliéster, estampa brasão
município, números
(sublimação total), em cores
variadas. Gola redonda

acompanhando a cor das
peças.

INOVE UN 600 27,00 16.200,00

1 2 Calção tecido DRAY 100%
poliéster, estampa brasão

INOVE UN 400 22,95 9.180,00



w

s município, números
(sublimaçào total), em cores
variadas.

1 3 Agasalho em tecido 100%
poliéster (Java), cor preta, com
bordado brasão do município,
colorido e forro mateldo com

fibra.

INOVE UN 60 89,00 5.340,00

1 4 Camisetas polo em pique
inglês, 53% algodão, 47%
poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente,
cores diversas.

INOVE UN 200 29,95 5.990,00

TOTAL 36.710,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por lote. A entrega

correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto, e em até 15 (quinze)

dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega. O pagamento será

efetuado em até 15 dias após a entrega dos objetos, e com apresentação da

respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município

de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de

decair o direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

31/07/2015. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via

que depois de assinada será remetida ao executivo pamjmmologt

r
LUIZ CARLOS^B

Presidente

747.491.029-20

:arla fatima mombach

STURM

Membro

027.056.719-43

EDISON ALVES DA
CONCEIÇÃO

Edison Alves da Conceição

PAUL SCHMITT

Membro

911.604.729-04

040.368.469-22



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N^" 024/2014

OBJETO: Aquisição de uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados a
Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planalto,

EDISON ALVES DA CONCEICAO

ISÜSffiiEISÍBÜSSfiiifiEOlili líSfflüfflffiffiii
1 1 1 Camisetas Tecido DRAY 100%

poliéster, estampa brasão município,
números (sublimaçâo total), em
cores variadas. Gola redonda

acompanhando a cor das peças.

16.200,00

1 1 2 Calção tecido DRAY 100% poliéster,
estampa brasão município, números
(sublimaçâo total), em cores
variadas.

9.180,00

1 1 3 Agasalho em tecido 100% poliéster
(Java), cor preta, com bordado
brasão do município, colorido e forro
mateldo com fibra.

5.340,00

1 1 4 Camisetas polo em pique inglês,
53% algodão, 47% poliéster,
bordado, brasão, município no bolso
frente, cores diversas.

5.990,00

Planalto-Pr., 22 de julho de 2014.

LUIZ CARLOS B'

Presid/nte
747.491 «29-20

^CARLA F. MOMBACH STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL' SEZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N"" 024/2014

O presente Processo de Licitação n® 024/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à aquisição de uniformes (camisetas,

calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes

deste, Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando ao vencedor os respectivos objetos.

Planalto-Rr., 25 de ju^o de 2014

IDICAASSESSOR1AJ

OAB/PR ̂•®



município de planalto

CNP/N^ 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

«w

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n^ 024/2014, cujo objeto é a aquisição de uniformes (camisetas, calção e

agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste,

Município de Planalto., em favor das empresas EDISON ALVES DA CONCEICAO, e

em conseqüência ADJUDICA os objetos em favor das mesmas para que produza

seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de julho de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 145/2014
CONVITE N° 024^014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Edison Alves da Conceição, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°.
13.481.323/0001-96, com sede na Rua Pelotas, n° 375, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador Sr. EDISON
ALVES DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n°.
6.884.123-2 SSP/PR e do CPF n°. 046.879.589-82, residente e domiciliado à Rua
Pelotas, n° 375, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de uniformes

(camisetas, calção e agasalhos), destinados a Secretaria de Educação e Secretaria de

LOTE:

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 600 UN Camisetas Tecido DRAY

100% poliéster, estampa
brasão município, números
(sublimação total), em cores
variadas. Gola redonda

acompanhando a cor das
peças.

INOVE 27,00 16.200,00

02 400 UN Calção tecido DRAY 100%
poliéster, estampa brasão
município, números
(sublimação total), em cores
variadas.

INOVE 22,95 9.180,00

03 60 UN Agasalho em tecido 100%
poliéster (Java), cor preta,
com bordado brasão do

município, colorido e forro

INOVE 89,00 5.340,00
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mateldo com fibra.

04 200 UN Camisetas polo em pique
inglês, 53% algodão, 47%
poliéster, bordado, brasão,
município no bolso frente,
cores diversas.

INOVE 29,95 5.990,00

TOTAL 36.710,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 024/2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 36.710,00 (trinta e seis mil e setecentos
e dez reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Educação e Secretaria de Esportes, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento
da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega dos objetos,
com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição dos objetos correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através das seguintes dotações
orçamentárias:

IfFúncipriàl ;pEÓgít:ám '

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1250 08.124.27.812.2701-2048 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/07/2015.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 28 de julho de 2014.

0(VV
ONTRATANTE /ODNTRATADA

TESTEMUNHAS

RG 6.045.397-7
CPF990.Í35.769-15

j Mansa Krügér
T-Jc. CRC-PR030251/0-7
RG 12.490.30&8/PR

■OP 310.216.890-68
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41,142,143,144,145,146.147,148,149.150,151,152,153,104,155,156.
VALOR TOTAL: RS 384.652,91 (trezentos s oitenta e quatro mií, seiscentos e cinquanta e
dois reais e noventa e um centavos).
DATA: 28 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 146/2014

PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2014

DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Terra Viva Comércio e Representações.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de carreta agrícola basculante,
destinado a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto
VALOR TOTAL: RS 17.929,00 (dezessete mi! a novecentos e vinte e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2014 DE 10 DE JULHO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
ji8 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e iegisiação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICiTAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2014
1 .Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de carreta agrícola basculante, destinado a
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.
2.Empresa Participante:
2.1 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.
Situação: Classificada
S.Empresa Vencedora:
3.1 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES., pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N® 17.542.364/0001-04, situada na Rua Rubens César Caselani, n° 1987, Centro,
Município de Realeza, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe
de R$ 17.929,00 (dezessete mil e novecentos e vinte e nove reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n® 051/2014 de 10 de julho de 2014, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 24 de juiho de 2014 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2014.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2014

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
/Vegoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão

Presencial n® Ó51/2014, lavrada em 24 de julho de 2014, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de carreta agrícola basculante,
destinado a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto
EMPRESA: Terra Viva Comercio e Representações.
VALOR TOTAL: RS 17.929,00 (dezessete mil e novecentos e vinte e nove reais).
DATA: 24 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 145/2014

CONVITE N® 024/2014

DATA DA ASSINATURA: 28 de juiho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planaito
CONTRATADA: Edison Alves da Conceição
OBJETO: Aquisição de uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados a
Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste, Municiplo de Planalto.
Lote 01: Itens: 01,02,03,04.

VALOR TOTAL: RS 36.710,00 (trinta e seis mil e setecentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

2011 . . Ano 111- Edição N® 0652 ;
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CONVITE N® 024/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber ao

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente ediu
CONVITE N® 024/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de uniformes (camisetas, calção e agasalhos), destinados
Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planalto.
Empresa: Edison Alves da Conceição
Lote 01: Itens: 01,02,03,04.

VALOR TOTAL: RS 36.710,00 (trinta e seis mil e setecentos e dez reais).
DATA: 28 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 147/2014

CONVITE N® 025/2014

DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Rosane Bianchi iuza Bueno.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á aquisição de peças par.
conserto da máquina pá carregadeira caterpiliar 924Gz, destinada ao desenvolvimento d
ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 16.209,25 (dezesseis mil, duzentos e nove reais e vinte e cino
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 025/2014

município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos interessado
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE M
025/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de peças par.
conserto da máquina pá carregadeira caterpiliar 924Gz, destinada ao desenvolvimento
ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.
Empresa: Rosane Bianchi Luza Bueno.
VALOR TOTAL: RS 16.209,25 (dezesseis mil. duzentos a nove reais e vinte e cir.c
centavos).
DATA: 31 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n.® 30/2014

O MUNICÍPIO DE PRANCHITA/PR por intermédio de seu Pregoeiro, comunica qu^
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a CONTRATAÇÃC
DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) QUE DISPONHA DE PROFISSIONAL PAR,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES PARA ATENDER (
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA/PR. A abertura do
envelopes será no dia 18 de agosto de 2014, às 09hQ0min. O Edital está disponível e pod'
ser retirado diretamente na sala do Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitur.
Municipal de Pranchita/PR, com endereço á Av. Simão Faquinello, 364, centro, no horári'
de expediente da Prefeitura Municipal, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min á
17h00min, de 2' a 6® feira. Informações pelo fone/fax (46) 35401122.
Pranchita, 31 de julho de 2014.

Antonio Joel Padilha

Pregoeiro

MC Ofiã^ Assinado aetfoniçamente com Certificado
PadrãoICP-Brasil. AAMSOP-AssociaçãodosMunicípios

<-«>. do Sudoeste do Paraná da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através do site.

'/tf . ON CartIHcafío Oficial de Tampo do Obsoivatórlo
'•iíáJ ossfKViTOsai.wi-oíw; Nacional - Ulnistárto da Ciência a Tecnologia

Paro consultar O autenticidade do

carimbo do tempo, Informe o "
código solado no slrn. 20211.-ÓSZS
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EXTRATO DE CONTR ATO N" Ud/ífll 4

PRnCiÂOPR£SLNC.iAl N'049 :014

DATA DA ASS!NATl'R A: 2S «íc jalbo íe 2014
CONTOATANTE; Mumcipio di' Ploulto
CONTRATADA. Cnin Biasll Dliaikildoia iÍ6 feifti Udsi.
OBJETO: Aoiimçso ás t>«;s3 neccivriai» Rinciotamaso rej:iljr e peramarat d» froti de
iráqaines t i-eitulos. d»ie Murjfi|áo de Plaullo
LOTF. 1 ■■ RETRO ESCAVADE1R.A ME 85- ITENS: Oi.02,03.W.i!5.06,07.08.09,10 11,12.
15.14,15.10.17.18.19,
20,2U2,2J.24.:5Jó,27.28.:9.3llJ1.3;j.5.J4.35.36j7.j8.:.9,4i)..||,42..43,44.45,46.47.48,49,5
0,31.5254,35.3fc7,5S LOTE: 2 ■ PÁ CARRE(1.ADEIR,\ CAERPILLAR 924F5»24GZ-
ITENS: 0i.(í2,03M.O5ío,07.(>S.i7J,10.li.
12.13.I4.l',l<..l7.1S,19.20,:i.2233,24Z'i.2627,28:9.:>«.51.32..33,34.3S36.37J8.39.40.41.4

2. LOTE: 3 • .MOTONIVELADORA C.ATERPILIAR 120 O'I20K - ITENS.
0l.0:,05.01.05.0ó.07,08.09.l«,l 1.12.13.14.1.5,16 17.

iS,l'l.20.2l.22J3.24,25.26J7.2SJ9.3UJl.32. LOTE 4 - «0TONIVELAD0.R.A
CATERPIUAR I2'73 ITENS.
Oi 02.05.04.05.00.08.09.10.11.12.13.14.15.16.17 18.i').:0.2i.22J3.24 25.26i;.28.29,30.3U
2..;3.34. lOIE: 5 - P.Á CARREGADEIRA MICHIGAN 55C - ITÍR4S: 01.02.03.04.
0.5.06.07.0.5.09.10,11.12.13.14.15.10.17.18,
!'l.'.0.:i 22,23.24i5.2i5.:?.2829,50.31.22.?3,34 35.3657.38,39.40,4! 42,43.41,45.4(1,47.48,4
9.50.5!.525J..54.55..56..53.55.59,í0.6I.62.63 UlTEÓ ■ ROLOLO.\tPAaADOR.MLLLER
\AP "O - ITENS: Dl.o:.05.04.e5.06.(i?.a8.09.10. 11.12.13.14,13.
!6.!7,IS.1920.2I.2.23.24,25.26J7.28. tX)TE: 7 - P.Á CARREGADEIRA .NEW KOI.UNU
12 B ITENS; Ül.02.03.04.05.06.07,08,09,10.11.12.13,14.15,
I(!,I7.18.I92(I,2I2!2.2'.24.25.26 . 27,28.29,30 31.12. 33,S4,3.3..Vv3'',.!8,19.40,41.42.43.44,

LOTE- 8 TR.ATOK ESTEIRA KOMAT.SL D-50 A - ITENS:
01.02,0.5,0405.06.07.08.09.10.11,12.13,14.15,16.17,15.19.20.
21.:2.23.:4 25,26,27.2S,29..1031 52,33.54,35.56.37.3835.40.41.42.45,44.45,46.47,48 49.50,5
I,52..5334.55,56.573S.59.60.61.62,63.64í5,66,.67,68,69.70.71.72.73.74,7.5.76,77.78,70.80,8
!.S2,83.S4,85.56.87,S8,S9.90.91.92.93,949.5,96.97.98.99.100,101.102.103,104,105,106.107,1
0S.i09.l!0:!l.ll2,ll3.ll4.115.ll(i.ll7,llS.II9.l20.l2I,l22.!23,l24,a5,!26.l27.l2S,129,
!3O.i3l.l.!ll33,l34.l35.!.56.|37.138.139.i40.l4l.l42.145.144.l45.|46.l47.I48.l49.l50.lí
l.i52.!53.íJ4.155.156.l57,l>S.i59.!c0.161.l62.l63.161.165,166.167.167. LOTE 9 -
F-SCAVADEIRA HlDRAllMCA CATFJlFiLIAR 314 C -■ ITENS
01.02,03.04,05.06,07.0S.09.IO.I!.I2.15.14,15,16.17,18.19.
20.21.:2.232433.2637ÍS39.50.31.3233.34.35.36J7,58.39.40.41.42.43.44.45.46,47.4S,493
D.5I.52Í 3 54,55 5637.5S39.(i0.t!.62,63.44.6.5.66.67.6S.69.70.7l,72.75.74.75.76.77.7S.7930
,81.S2.Ü.84.85.S6,8?.S8,89.9U.9i,y2.93.94.95.96.97.98,99,l0O.!0I.IO2. LOTE: 10 -
Rf.TROF„SCAVADEIRA NEW H01.LAND LB 90 - ITENS:
Ol.o:.0.5.(M.0.5,06.07.0S.09.IO.n.12.13.14.15.1o. 17.18.19.20.21.22.23.24.2.5:6.27.28.2930.

3132,33.5135.3637. LOTE: II - RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 L - TTENS
Bl.0205.04.05.0r>,07.08.00,10.11.I2.I3.I4.!5.I6.I7,I8.!9.202í.22,1524.2.5362?.2S29.5!)5
I.3:J3.5U5.36.373S.:'9.40.41.42.43.44.45.46.47.4S.49..503! 32.53.5<35,55í7..56,S9.W,61
,62.65.04.65.66,67.68 69.70.71,72.73.74,75.76.77.78.79.80.81.82.83.64,55,86.87,88.89,90.91.
'>2.95.94.''í.96,07.98.99.100.101.102,103.104.103.106,107.108,109.1 lO.I [1.112,113.114,115.
116.117,1IS.II9.12O,I:I.!2:,1:3.!:i,i:S.126.I27.12!.I29.130.13!.I32.I33.I34.I35.I36.13
7.158.139 140 l4l.!41l43.:41.l4.=,!46,H7.l4S.I49.lfO.I5i,i52.155.l54.!55.IS5
VaLOR lOT.AL RS 384 6.52.91 (trr/entói e ciieffu e ti-iuirr nnl. wÍKCMCrt e ciiepicHtj c dois
fali c lui .tiU e um ixua\ fu)
PR.AZO DE VKifiNClA; 5 Í?I2'20I5

M ARLON rtILXANDO KfilN

Kpn .41.1)K RHSULTAIIO PE l.HTrACÁO
PKf CÃO PRFSEXCIAI. .N- 049/7014 IIE 2.1 OF .II LHO Ml 2014

Ll'IZ CARLOS BOM. la q-alidide dc Preçüeirc do Myitjcipio de
Plieelui. llutA] do Ptani. noiwittli' itia ¥crwa iC 002'20i4. de »5 de jaieiro de WÍ4. eai
ctmi]ii)incnn> è Lei Fedeal de n 10-520 de 17 de jellio de 2Vfl\ Deoeu» Mumctpel de n*
2727''2007 de 2(i-06-'2007 e «du.id:.wàin«ee pele l.ei ip 86o6 de 21 de juiiKi de 1993 e iaie
|>uf'eii9(ri aIretuvOei r le^devl" cimeLd>e. TxillNA PTTBLICO. o teiuliadu PtiOlico de Lieiaçco
T-J modaWide PREC.ÃO PRESENCIA!., i.po MENOR PBECO POR ITENI, reícienir

EPO AL PE.LíÇITAV.ÁO • MOe.NLlD.\PE Pl<EO.Ãepí6ESENim.N7<NO'20H
1. OOjtiodft iJiioieáe

Aupdvàd de pcç» ueceitétiM 49 rts:eior9nie»tu Te^-uler e iieitrancett d.4 f(9L4 d: itiáqauue
c '.cíeuli». deite Muníeípie de Pliiuiic.
2. Empreu Pmlieiptinlee

2.1 CARTER BRASIL DLSTRIRWDORA DE PECAS LTDA.
Sitiaele Cltstiiicedi

3. Enprcu Veoeedora:
}.! CARTER BRASIL DiSTRIBLIDORA DE PEÇAS LTDA.. pessoí piidia. cora

iiwcriçSo tw CNPJ o' n291l.35li000l40. linoid.i d» Av. BtiilO. 1699. Bjiiio .SJn Cdwovto,
\{u»tei]no de Cateovel. Eiiado du Parisi. pira o luiueeünctiut do LOTE: 1 - KBIKO
ESCAVADEIRA MF SO- ITE.NS OI.0:.O3.fl4.05.(l«,ll2,«S.(».|O,!1.12.l5.K,IJ.I6.|7.IS.19.
20 :!.:2y.24 2 5.:e.2?2í29.30.51.52J15,<425.56A'.3S.30.40.4I.42.1.5.44.45.4<5.17,45.49.5<|51_
52.55.54J5.<6.523Í LOTE- 2 - PÁ CARREGADEIRA C.AERPILUR 924F.'92'ICE - ITENS:
01,02 05.04.05.06.07.08.69 10.11.12.13.14.15,16.17.16.1920.21.22,25.24 :-52627.2.5 :930,31 52.
33.54li.5..i6.57.58 59,.10.41.12, lO lK: 3 - .MO I ()NIVCLAtX)KA CATERPllLAR 120 «•'! 20IC -
ITf.SS. 0I,<a.O5.04.95.06O7,0«,(6l.l0.li,12.!J.I4,l.5.lt.,l?.|6.10.20.2l,::23.2425.;f..27.2S.'29.
5').tl,52 lOTK 4 M<riONI9T-LAlX)RA f .ATKRPIU .IR 12011 ■ riT'N'S
OI.02.03.tHOS.Ix;oSl».IO.!l.l2.l3.l<.15.l6.17.l8.|9202i.2223.242;26.:'2S29..'«J122.5.5.
14 lorn 3 - p.i C.ARRfGADriRA MIC7MC.AN 5iC ITE.NS:
6I.02.05.01.0''.04.07.08.09,10,11.12 I3.i4.1.'.!6 IT.IS.
i9,J0.2l.47.4S.49.50.5132.5j.5.|.55j6.5?.ís,S'i.60.6l,62.63. LOIE 6 - ROLO
(.■O.MPACr.ADilR !.IU1(JK V,4P "o - riTN.S:
01 d2 03.«-l0io6.07.08,09,i0.1l.l2l3.l4.15 •,C'.I'.IS.I9.20,2122.2324.2526.2'2.5. LOIT. 7 -

CARREílADriRA NF'A' HOIIANP I? 3 - rfENS
01 02.03.04.05 Oí..il7.0S.09.;o.l 1.12 i?.14.15,Io. 17.14.19.20.21.22.2521.1'26.
27.2,4:«.30.5I.A:,.!324..4i..>'j.3'SS,.ly.40,4i.42.4.>.4J lOIE: 8 IRATOX ESTEIRA
KOSUTSII D-.50 A ITENS
0l.02.05.OI,05,i)6.li:,0S.O'l.iO,l 1.12.13.14,13.16.17.18 1'».202I.22,2324.2í2'j,:V.2«.:930.31j2.
« «.l.< 36 >7 3S,S'i4041.42,43.44 45.4M' 48.493U.5l.52_55A4,i5,«6.57.55.59.60.61:1,:,63.M.
6.5 Co 6770.71.7175,74 7.5.76.77,7S.79.Í0.SI S2.43,W35316.«7 $S.S92<I 91.02.93.9I dS.Oi'.
67.0S99.llX'.101.102.l03.l»4.IOÍ.IO,i.l07,12». 109.110.111.112,113.114.115.116.117.118.119.12
0.121.122.125 124.125.126.1:7.1:8 l29,li0.!5l.l.32.n5.l.>4.13S,l56.!.37,|5!i.l5».l40.|4|.1411
13 1.13 |4.5.l t6 i ;7.t4*. 110,150.151,1.12.1.55.1S3,13.5.156.IS7.l5*.IJ0,lld),l6l,l62.i6.3 164.165.
SM,.161166 LOTE: 9 escavadeira HIDRACLICA C.4TERP1LI.AR 314 C ■ ITENS
01 02.0.3.04 0506.317 OS.CV.iO.11.12.15.14.13.16.17.18.19.
2021.2223.242526272Í2"20.5I.322324.35,3627.58.39,40.41.42.43.44.43,46,47.43.49,«OJl.
3223.54.552*2".58 í'>.60.6l.62.63.64.65.6í.67.»S 69,70.71.72 7.3.74.75 26.77.7S.79.iO.<!.S2 8.1.
S4.8586,í'.»l 89.90.91,92.95.94,«S.96JI7,9S.69.1(XI.I0I.I01 L(ÍIí: 10
RETROESC.WAPEIRA NEW HOLI AN!) LB 90 ITENS:
01 (110504 O5.06.O? 08.119,10.11.12.13.14.15,16,l7.IH.!9,202l.22.a212526,27.2S.29,
3021 J2.5.3.342.5..36.J7. LOTL II RETRO tSCAVADEIRA CASE 3S0 L - IIENS:
01 02.03.03,0! «•.07.0S.(».;O.ll.l2l.3.i4.!5.|6.17.IS.19.2ü.2l222)24.2529.272«.M 50 3121
53.H 355».37.3S.59.40.41,42,45.1I.45.'3<..4-,48.4920.<I.Í225.54.5!.!6..37.<(1.Í9.60.6!.62.Mí>3.
65 (61.67.6? .l/í.TO.?!,72,73.76.75,7l,.T7.7S.7d.ttJ.SI.í;,ü!.S4.í<ÍS,S7.SS.I39.00.«!.92.«3,04,9«,9«,
9798.99,100 llli.101103 104.105.106.107,108.109,110,111.112,315 114.115,116.117.118.119.12
0.12l.l22.r2.i.l24.125.l26,127.i:».129,150.l.3|.l32,13J.I.34.l35.1.36.l.37.1i8.l.39,14«.141.142.l
43.144.145.146,147.I4íi.l49.l30.l.5I.1.52.I5.3.!54.í3<.i56. loul'eaiido « impediecú de R»

584 652.91 loeeeeíOi f Oeawa c ,]-4ilni mil. setscemoi e ei«;i'er.ij e 46Íí itsis e ncotaia r B.*n
itRmvml

4. Dxta da AOenan:
4.1 A l icitavdd Ptep3o Pieieeicia! n* ft49.'2014 de 10 de julho de 2014. leve sua aheouni cie

temida lealieadi |kI<i Prepociiii ni dia 11 dejuHui de 2014 ã> 09.00 baco. lu .«Ia de lemilns de
PicTeiiaa .NIraiieipal ile Pbnalii'. Citada di> Psaai. la Praça São Fraxcneo ii A$«s. i.«8J. Ceciia

Plaajlia. Eiuda da Pareai. cm 25 Jc julho de 2014

H.'l?. CARLOS BO.M
Prcjoeii»

TER.AIO DE HOMOLOGAÇÃO
PREC.ÃO PSffiSE-NCl.ÁL N* 049/2014

U Prefeito do Município de Pltiniilta. Esads d» Piuam. couiideranda u
paitcee do Piesoeito e equipe do apoio, de confomidiide com a .ATA de Sesido Públke de
PieRío Hfestiicia! n' 049.(2014, bitado em 23 de julho de 2014. HO.MOLOCiO o (esullado
final do Pioccsso Liciiffióiio, na modalidade Picplo Ptwíndal. Tipo Menor Preço por Iicm
de acordo com o abano descito:
OBJETO: Aquisiçlla de peças necessiiins no lúncloiiamenio reipiiitr« peinianec.ie da fnua
de máqumss e veículos, deste .Município de Planalto
EMPRES.A. Caitei Biasil tHstiibuidon óe Peças Luia.
LOTE: 1 - RETRO ESC.AV.ADEIRA MF Si- ITENS: C1.0:.03.Ü4,
l).5.'26.07.03.09.10,11,12,13.14.1 j.l6.l7,IS,!9.:02122.a24,2526.27.:829.50.5U:.
55,34,3.526.37; LOTE: 2 PÁ CARREG.ADEIRA CAERPILLAR 924F'V240/, ITENS:
01.02.03,04.0.5.06.07.íl8.09.!0.ll,l2.13.l4.15.l6.l7.18.19,:0.2í.::.2324,25.2s,
:7.28.29.502122252-t.35,56.57.58.39.40.41.12. LOTE: 3 - MOTONiVELADORA
CATERFTLLAR 120 G'!2'3K - ITENS:
01.02,03.04.05.06 07.08.09.10,11,12.13.14.15.16,17,18,I9.202I.22.23242-526.:7.:8.29.
30..5I.32. LOTE: 4 - MOTONlVELiUTOR-A CATERPILLAR i20S ITENS;
01.02.03.04.0.5.06,08,09 10.11.12.13.14,15.16,17.18.19.202122,25.24.25.26.27.
28,2920.31.32.53.54 LOIE: 5 - PÁ CARREG.ADEIRA MlCHlCiAN 53C - TIENS:
91.02,03,04. 05.06.07.08.09.10.11.12.13.14.15.16.17,18,
I9.:0.2I222:>24.:5262?282920.312223.34.3526272S29.40.4I.42.43.44.4.5.40.47.
4S,49..50.51.5:.53.54,5.5,.5A.57.5R.59.60,6I ,62.65. LOTE; 6 ■ ROLO COMP.ACTADOR
MllLLER VAP 70 - ITENS;
«1.(12,05,04,05.06,ü7.08.W.i0,11,12,U,14.1j.l6.!7.IS,19202i22.2i24,2.9.26.27.28.
LOTE 7 ."Á CARREGADEIRA .NEW HOLUND 12 8 ITENS: 01.02.03.04,
i>.5.06.07.C3.09.10,11.12.!3.I4.|5.I6.I7.íS,19,:0,2122.2.524252627.2«29..HI.5!.J2.
33.34.352627.5S,59.40.41.4:.45.W LOTE: S - TRA U7R ES TEIRA KOMAISU 0-.5!) A

ITENS: 01,02,03.04.05,06,07,08,09,
!0.I1.12.I3.I4,I5.16.!7.18.19.20212223.24,25.26.27.2S29.302122,3324.35.50J72S.
39.40.41.42.43.44.45.46,47.48.49..50.51 .52.55.54.55.56.57.5329.60.61,62,63.61.65.66,67
63.69,70,71.72.73.74.75.76,77,78.79.80.81.8285,84,85,86.37.88.89.90.91,92,95.94 95.96
97.98.99,100.101 102.10.5,I04,I05.106.107.10S.I09.IIO.I1I.I12.1I3.114.I!5.I16.I17
Il8.ll9.ia).121.l22,l2:-.Í24.I:5.I26.I27.128,I29.I30.131,132,1.53,1.54.135.136,157
l58.I39.l4O.141.l42,143.l44.l45,l46,l47.148.149.l50,151,l52.1.y.lS4,155,156,157
158.139,160,161.162.165,164,(65,166.167.168. LOTE; 9 - ESCAVADEIRA
HID.RAULICA CATERPILLAR 514 C - ITENS;
01.02.03.04.05.06.07.08,99.10.11.12.15.14.15,16,17.18.1920.21.2223,24.2526.27.28.
2920.3U2..53.54.35.36.5728,39.40.41.42.43.44,45.46.47.48.495(1.51.S2j!.5j4..55..S6.57
58.59.60,61,62,63,61.65.66.07,68.69.70 7 í .72.73.74.75,76.77.78.79.80.81.82,8.5.84.85.86.
87.88.89.90.91.92,93.94.95.96.97,98,99.100.101.102. LOTE; 10
RETROESCAV.ADELRA. NEW HOLLAND LB 90 - irE.NS; 01.02.05.04.0.5.06,07.08.09.
10,11.12.15.14.15 16,17.18,19, 202!22.23.24.252fc.27.28,29..50,3l 52;5.542.5.36J7.
LOTE: i; - RETRO ESC.AV.aDEIRA CASE .'80 L - ITCNS;
01.02.03.04.05.06.07.08,09.10.11.12.1.5.14.15.
16.17.18.19.20.21.22.23,24.25.26.27.2829.50,31.3223.34,35.3627.38.39.40.41.42.43.44.
4.5.46,47.4S,49.50.5l.5E53,542 526.5?28.59.60.61.62,6à.M.65,66.67.63,69.7a.71.72.73.
74 75.76.77,7.S.?5.80.8|.S2.ri.R4.85.86.87.88.89 90,51.92,95.64.95.96.97.98.99.100.101.
102.103.104.105.106,107.108.109.110,111.112.113.114.! l.5,ll6.1l7.IIS,n9.i:O.I21.l22.
123.124,12.5.126.127.128.129,130,U1,I32,133.IM.135.I36,137.138.139.140,141,142,145.
144,14.5.146.147.148.149,1.50.151.1.52.153,154,155,156
VALOR TOTAL; RS 384.652.91 imramas eoilenlaequaiioinil. seiscaitoscchqiKnuc
doii leais e noventa e um cenimiis).
D.ATA;2Sdejulhoile:0i4

MAKU)N FERNANDO KIJHN
Prcteita Municipal

j Município de Planalto
j Praça SÜo FraDcisco de Assis. 1583
i 85i50-000 - Pianalio - Paraná
I

I EXTRATO DE CONTRATO N» UMOH
I PREGÃO PRESENCIAL N" 051.r2014
it
j D.ATA DA ASSINATUR.A: 30 de julho de 2014
j CONIUATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: Terra Vivn Comércio e Representações.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de carreia
agríixjla bascubite, destinado a Secretaria de Agricultura deste
Município da Planalto
VALOR TOTAL: RS 17.029,00 (dezessete mil e novecentos e vicie e
nove reais).
PR.AZODE\TGÉ.NCLA:3I/10.'2014

MARLON FERNANDO KÜHN
Prefeito Municipal

FDlTAL 08 RFSLtTADO DF I IOTA(UO
PKfcC-ÁD P.RJSKNCÍAL.N- OjVTSH DF lO.O.e imilQ 08 20.14

LUIZ CAKLUS UüNl. rut rjUAtfdSvW el» Fr<go«aro do Munictptci «V
EfUdo rtft l*ar.írd r-etnwxvhld) pcU Tonaiví n'. dí U3 ^.wãfo tJc 217T4. m

:v7e»}»fifne4í<»4 Lei FcdifíJ «Jc lOJii «te 17 dfjuibodc 21X12; Dccrrío Munifjpâ! de ri* 2?27/2iTi77
âf 2í»p*íV»/ílXJ7 p pcVi Irfi ri". IWA dr 21 tip jcrdw» tV TW « pu»»vívw*«.
iheraçòps t cpnvUw. 10RNA rÚBUCO, d roultddd Ittclia) de rj
mcdcdidâdePREG Ao PRESENCIAL, iipo M£.\'OR PREÇO. :«íeíV3itr

Objeto dl UdU(Ío
CnM>*4tj<Ar. Ae «rpreM viKirdc» i ̂uisiçáo de <*Tírt* «çiiçoLi h*j<ukn5<. dctLl'r.»do »

ifccatrrâ cio A^iiculturo (S»te Xluntrfpio de PÍoaiUo.
2. EmprtMPá/ticiponle:

11 TERRA ViVACOMÉRaO E REPRESENTAÇÕES.

i, Imprew Venodori:
3.1 TTRRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔESw pc*^ jwrtlíoa. orm mcriCwO «w

.'NI*|N' l7542.3M/«»U-t)4. shuatljn.^ Rut Kubciw CvMf Ca-^lvú.i>* iW^CoH/o.MuniopvvUo
UcaIp/a, Rptvio do PiiraVíVil. <H<i>\ifhadA «m 1" Ui};sr. haLtll/Jiidev i> nnporlp d«* K.Í

Dttj dj Abfftur«:
«LI A rr*?rocial02t/2CU de 1J d» |u>.o At idTC saJ aiwtitr*

«r. rtnjniSu Wâiirid.í pçJo i*regcieirj ry» d» 24julho ót 2l»H As aWV isirait. ivi wb dp dJ
MuiddpAi dc ruvmiío, íitAdo Jo rrt^.vSic» J-Vancis^fdo A«^. ilWÍ.CffilnL

PbrrdTi». Euido im 2( <ic jidhn do2iU<:.

LUlZCAJOOSOCaNi
íVrípoíro

TERMO DE HOMOLOG.ÁÇAO
PREGÃO PRESENCIAI N* 051/2014

O Prefeito do NÍTOiicípio de Pianalio. Estado do Paraná,
comideiando o paicca do Pregcdio c equipe dc apoio, dc (xmforraidade cont a
.ATA de Sessão Pública de Pievâo Presencial n' OSli^Oia. laiTaáa em 24 de julho
de 2014, HOMOLOtôO o lesullsdo final do Prixesso iiciuiório, na moéilidade
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Conífaiaçso de empresa visando a aquisição de eatreia agriccia
bascuiamc. desiinado a Secreiaiia de .Agricuitara deste Município de Planalto
EMPRES.A: Terra Viva Coniercio e Repieseiitaçòes.
V.ALOR TOTAL: RS 17.920.00 (dezessete mil e iwi ecemos e vime e nove reais)
DATA: 24 de julho d: 2014

MARLON FERNANDO KÜHN
Prefeito Mimicipal

.Município de Planalto ;
Praça São Fiaacisco de Assis. 1583 j
85.750-000 - Planalto - Paraná j

E.XTRATO DE CONTR.ATO N» 14.5.-2014 j
; CONVITE N'024/2014 i

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2014 ;
CONTRAT.ANTE: Município de Pianalio |
CONTRATADA; Edison Álves da Conceição í
uluniO; .Aquisição de uniformes (camisects, calção e agasalhos), àstinados a j
Secretaria dc Educação e Secreiaria de Esportes deste. Ktunicípio d-e Piamlic '
Lote 01;'tens; 01,02.03,04.
VALOR TOTAL: RS 36.710.00 (trinta e seis mil e setecentos edez reais). :
PRAZO DEVIGENCIA: 31/07/2015 |

MARLON FERNANDO KUHN j
Ptefeiio .Mimicipiil !

«O.MOLOaAÇAO £ ATO ADJVDICATORIO
C0NVrreN*Cll4/MW

o município de planalto, coni base na Lei Federal Umi
faz saber aos inieressados que realizou abenura de docunienios e proixisias de preços
refeieoie edital CO.NVITE N' 024/2014 de acordo com o abaúio descrito.
OBJI IO: .-Iquisição (k uniformes (camisetas, calção e agasalhi»»!. dcsn32ü(j« ,i
Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deste. Município de Planaiic.
Empresa: Edison Alves da Conceição
Lute 01-Itios: 01,02,03,04.
V.ALOR TOTAL: RS 56.7i0.00 (nina e seis mil e setecentos e dez reais)
D.ATA;28dcjulhode20!4

hiARI.ON FEJLN.ANDO KUHN
Prefeiio Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

?ra(a São Frniicisco ài Assif, 15S3- CEP: S5.75O-0SO
f-mail: planaltoGrlinc^omJbr

Fbuc: m) 3.535-S/flO - Foz; (46J ãSSj-SlOl
PlAmua - P.-lRÁ.V.Á

FRiMElRO TERMO ADITIVO AO COiNTHATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA N' 0S4/2014. EDITAL TOMADA DE PREÇOS N"
001/2014, CaEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
MiCEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Am vinte e nove dias do tnf> dc julho do .itw de dais mü e
qiiatorçti a MU.NICIFIO DE PL.ANALTO, nt.-sh? atn raptesentado (-elo ?eu Pfeíeito, St.
.MARLON FER.NANDO iCüHN e MICEMETAL MULltR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO ITD.A., ncsie .ilo reprtseniMÜ per s«-u jdminisliador Sr IVO ANTOMO
MULLER. resolvem cm tumum acordo adltj.- o contraio .idmimsüaliTO dc evciução de
abri dfslinado a consimçáo de capela morluàrla, em alvenaria, com àiva de lAiOOinL
Coiminidade de Barra Grande, .Município de Planalto (lote n" (11 do cdlLil de lirilaç.1o).
Tudoconlonrarprujeto. memurial di-serilivo, oíçansnlo quanlitalivo.aüoiy,;rain2 feico-
Rnarcetn) e Convênio n" 229/a'!5 -SEOL'/PA.M-2013.no« sepuinOí lemvi«

CLÁUSULA PRI.MEIRA; Em razão de mõlw acordo entie a» parto, tita alleiada
CUusula Vigésima Terceira (da vigência), constanle dt) conírab admicislrriivo :'«•
eiecuçán Je ihra n" (W/2Ü14, prornigado o prao' dv viuêtKia do (ontraNt, coiv.cjni'.-.;
referida eü-asula. por nu» 210 (duzcitUis e «tez) dúi».

CLÁUSULA SEGUNDAI Pernuitecem Inalteradas J« denuis cbusnLtí c car4iiiçiVí
esdputadas no imnrralaoRginal. e n.1o alteradas por esle insltumente

£, para validade do qof peDí partes tó pactuado, tireia-íe
este instrun-íriixi ein duas vias de igual (eor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Mtinitipal

IVO ANTONfO MULLER
.Miccmelal .Mulltr Indiisiria t Comércio Itda.

Tesletiuinhjv

(.ILDEORCAMPOS
C.I./K(3n"6j«â.397-7/PU

LUIZ CARLOS BO\T
C.I/KOn-5.»/5Zin)-l/l'K


